
ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPuí

Secretaria de Governo - Gabinete do Prefeito

LEI MUNICIPAL N° 931/2022, DE 10 DE NOVEMRBO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE RUA
NO BAIRRO JARDIM PARAíso E DÁ
OUTRAS PROV~DÊ.NCJAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ICAPuí/CE, no uso de suas atribuições legais
constantes da Lei Orgânica do Município e em conformidade com os dispositivos
Constitecionais em vigor, Faço saber que a Câmara Municipal de-lcapui aprovou e
eu sanciono e promulgo a presente LEI.

Art. 1°. Fica denominada "VEREADOR LlGÓRIO MEDEIROS" a rua que tem início
na esquina da residência do senhor conhecido como Zé Pretinho e termina na
residênciado Senhor Witalo de Sousa Rebouças.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de publicação.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPuí-CE, AOS 10 DE NOVEMBRO DE
2022.
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